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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO . 

· -. . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
·DECRETO 004/ 2022.DE.17 OE JANEIRO DE 2022 . 

_., 

. , 

:ESTABELECE MEDIDAS DE PREVENÇÃO :E.COMBATE·-

. ,, ,,, . ..; -...... . .. ' ~: 

. À COVID-19, DOENÇA INFECCIOSA · VIRAL, · ·~ 

.ESTABELECE NOVAS REGRAS DE FUNCIONAMENTO 

DAS ATIVIDADES COMERCIAIS E CULTURAIS NO 

·.- MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO E 

. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

' A PREFEIT~ MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTÁDO D_Q MARANHÃO, .ANA.PAULA . ·-~ 

DIAS LOBATO NOVA ALVES, no uso das ·atribuições legais que lhe confere a Lei . .. 

Orgânica do Município. 

CONSIDERAND9 a classificação pela Organização Mundial de Saúde (OMS), no dia 

. de 11 de março de 202o;·como pandemia do Novo ~Órona·'(írus COVIÓ-19; · . ! . · 

' ' ' ·. : 

· ~ONS10JRANDO o -t~or d~ ·oeçr~t.~ .f~:~.~rªI ·rtf-\~ Q·,?J ~/. ge~~Qld~janeiro d~ 2~201 .. qu~ . . -: _: :· ' ·. 
1 

promu_ lga, o estado de pa~d~mia'dÉfCO'\l101'f9,';? ~'.·r~t 1~·::"f-:'.:._:···:;t'.' ':\r\-r,t· .. : ._.· -~~-.; . · ·. , .. ._ .. · f.,,~ ;, 1 [•;1;,i ,!~ l"'•,1 .':. • •: · ,,··. - '. 
- "" •• ! ... .. ..,.~ , ; •• .• \t .} ~1_- 1:,/~m :, ·. ":'"·- ~ .. ,· -· ç ..... & 

CONSIDERANDO que a situação, demanda o emprego ur.g'ente . de ' me.elidas '.d!:l 
:• . , . . . , . "'" .: . .. 

prevençãà, :controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúd~ pública, a fim de -~ • . - .. ~- -- - ~- - t.r·~f"jf·•-,_~,"'···· .. 1.·. . . 
• ..,, • r > • , - Ar!~ t-,:,'> ,. V tt"' .1 ll iJ : ,~ .--~ • • .• · , , 

evitar~ d1§sem1naçao da do~riça:oo.,.Murnc1p1o_qeJ?,mh~1ro/MA; · . 

. ÇONSIDERANDO à p_~blicação pela União Federal da Lei nº 13.979, de 6 d_e fevereiro 

· de 2020, que pre.vê ·medidas-de enfrentamento de emergência de saúde-púbJica do . : . -. · 
. . . . . 

' presente su~o de COVID-19; _- ;, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 37.360, de 03 de janeiro de 2022 expedido pelo 

Governo _do Estado, declarando estado. de calamidade pública ,em todo Estado do 

rv,aranhão em virtud!3 da existência de casos de contaminação pela c .OVID-19; 

fONSIDERANDO a necessidade de intensificar· a~-medidas de enfrentamerito ~o . , 
.\ . .. 

· Corona· vírus; 
. . ,--:~ •.· 

CONSIDERANDO que, em razão do·Poder ·de' Polícia,"a:Administr~ção·Pú~li~a pod~ .. _..,, 
. ' 

- . . 
condicionar e restringi,r o exercício de liberdades _individuais e o uso, gozo~ disposição 

da propriedade, com vistas a ajustá-los aos interesses-coletivos e ao bem-estar social 

,, . . . ,,. . 
'., . Pinheiro- Marà~hão ·_: .. CNPJ N,2 06.200.745/0001-80 



. f>REFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

. . SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
da calamidade, em especial para garantir o direito a saúde e a redução do risco de 

+ • • , . 

· doença_ e de outros ~gravas; · 

, CONSIDERANDO a_ necessidade d_e · avaliação diária" dos casos de infe_cção por · 

COVI D-19 e do perfil . da p9pulação atingida, visando a definição de medidas 

proporcionais ao objetivo de prevenção; 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal em decisão unânime proferida no 

âmbito ·da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6.341, firmou a competên~ia de 

· Estados e Municípios ~e tomar medidas de conte~ a pandemia do corona ~írus; 

· , CONSIDERANDO o elevado.número de ca.sos de contaminação pela COVID-19.no ·,· . ·' :;:,· 

Éstado e no·Muni~ípi·o de :Pinheiro, aiiad~s ao~ casos co·m~rovados de ~ov~ variante • . • : 

da doença, a Ômicron bem como da ·Gripe H3N2, que vem lotando os hospit~i~; . ·~ 

CONSIDERANDO a recomendação da Procurado.ria Geral, Ministério Público de 

Pinheiro/MA enviada ao prefeito no dia 07 de janeiro de 2022; 
' . · . PHFFE:.,TURA iv1UNIC1PAL 0[ ,. . . " . . .. . ' . . 

_· coNSJ~~~~-D~...,:e~ i~f~9/c ~~t:?~~~~a~al 37'.360; d8~31,~ jfneí~:~e 2_02~~-p _· _.·. ·. · 
- qual "'de"cretou' estado ele câlamidaâ~ · pu blica em 'todo. o· Esta&~ do Maranhão; érri ·. · . ., . 

\ •, ' ,f • • r,l •," ' •,,.._ .t,. •: • -'- \~ : ~• "'.;,, : 

decorrência<la pandemia.de COVID "19, ·. ,: , · .: , .,, . 
• • ' ' '':' .. • 1 • ' ; ·~ ,.,~ .... ..~ • • • "' ' • 

C_ONSIDE_~ÀNDO ser o objetivo 'do.,. Municípl o,dé. a _crise s~nitária seja 

superada o mais rapidamente possível, havendo restabelecimento, com segurança, 

de todas as atividades; 

DECRETA: · 
· ·. ·, . ·· . ... · . 

. , Art. 1º - Fica obrigatório ci ÚS~ de más.cara, eí)l locais públicos e privados, ,fechados .: .. ·'~-~ 
., . . . . . . . ' . -~ 

ou abertós; · : 

Art. 2º -.Ficam proibidas, em todo o territ~rio do Mun(cípio de Pin~eiro; as festividades 

e demais· eventos culturais com a utilização de bandas ou de son~rização mecânica 

~m via~ e lograêio~ros públicos que possam · ocasionar aglomeração pelo prazo 
• . • - . • t · : 

· · previstq neste Decre_to. 

' Art. 3° - Ficam permitidas · festividad~s ·culturais e demais eventos e_in ambi~ntes · -~ 

privados, desde que respeitadas as medidas sanitárias vigentes. 

• ' ,.- "' li:' '""' •• , , • 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
. ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Art. 4º - Torna-se obrigatória a apresentação do Passaporte da Vacina para acesso a 

bares, restaurantes, eventos de maneira geral, inclusive os previstos no caput do 

artigo 3º, hotéis, pousadas e academias em todo o território do Município de Pinheiro. 
. . 

. · Parágráfo Único - Entende-se por Passaporte da Vacina todo documento físic? . ou . 

' eletrônico que comprove a imunização de todo o cidadão contra a COVID-19. 

Art. 5° - O passaporte de qúe trata o caput do Art. 4° pode ser o ~mitido pela 

autoridade sanitária de cada município responsável pela imunização de seus cidadãos 

ou aquele ·emitido pelo Governo Federal através da Plataforma Conect SUS do 

Ministério da Saúde. 

-Art. 6° ; O Passap~rtê daVa~i!'la será_~xigiqo pàrà todos os cidadãos, que· de ~corda 

com a sua idade, já ~stejam·autorizados a tomarem o imunizante contra_a CQVID-19. · 

Art. 7° - Aos cidadãÓs que por razões médicas não podem tomar qual9uer tipo de 

imunizante contra a COVID-19, deverão comprovar tal situação para ter acesso aos 
• • ·, . f F[·FF!T'. 1r:-.:A f,,u~·1c1f)t\i. :y:-

empre~ndimentos ci!adosno~~ ~~t ~of~· i\TI_ ~r: 1,~·"'.i\ t.; P . •, 
- · .. ··-:"-:.....){)··1,.,(<l:;s\.i r;i.r-,fí'\iit~ ·. · - · · 
Art. 8º - Caberá aos respónsáveis'. por cada ~ um" dos rempreendiment9s cita.dos . nQ 

. caput do1Art. 4º a cobránça do PéÍssaporte da Vacin~;\: ~ - •,._: .. . ' 

. • ' -

. . • . A . e • -.,. , • • \ ,.... . • • -., 

Art. 9º. - As atividades civis,· comerciai§. e' reJjgi9.sas,~ d~veln observar as·-medidas . ·71 
.,.. ; . 

sanitárias estabelecidas pelo ·Estado do Maranhão e pelo Município de Pinheiro, 

especialmente: 

1. O uso de má~cara por todos os funcionários (inclusive proprietários) e por todos 

os clientes/usuários, no interior dos estabelecimentos; 
-· 11. 

, Ili. 

Disponibilização de áléoàl 70% para os clientes e funcionários; de fácil acesso; 

Evitar aglomeração de · pessoas no interior do estabelecimento, -m~nténdÓ o · · .. · 
. . 

distanciamento entre os clientes; 

Art. 1 O - Para o caso de descumprimento das medidas estabelecidas nest~ Decreto, : · --. i 
as autoridades competentes devem apurar a prática das infrações administrativas 

previstas, conforme ·o caso, nos incisos VII, VIII, X, XXIX e XXXIX do art.10 da Lei 

· _Federal nº 6.437/1977, bem como do ilícito previsto no art. 268 do Código _~enal; 

ça V ' ... f '., Pinheiro- Maranhão CNPJ N.º 06.200.745/0001-80 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO 
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Parágrafo único - Sem prejuízo da sanção penal legalmente _ previstas, o 

. - descumprimento das regr~s dispostas neste Decreto, enseja a aplicação d~s_sanções 

· adminiitrativas abai~o espe?ificadas, previstas n~ Lei Federal nº 6.437/1977.; . 

1. Advertência; 
li. Multa; 

Ili. Interdição parcial ou total do estabelecimento; 

Art. 11 - Com vista a assegurar o distanciamento social e contenção da COVI D-19, a 

_ . ~uarda Municipal promoverá operações com yistas a garantir a obrigato~iedaâe do 
· uso de máscara e medidas dispostas neste Decreto. 

Parágrafo único - Para cumprimento do quanto regulamentado neste Decreto, o 

Secretário Municipal _ de Segurança articulará com a Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiros, Polícia Civil · e Vigilância Sanitária o desenvolvimento de ações de 

fiscalização e de atu_ação conjuntas com a Secretaria Municipal de Saúde. 
• . 1Jr{t 1-, l d ..Z1\ 1v 1 .. \ :!(,. ·•·,l . h · - . 

Art. 12 - Este Decreto.entrará em viga~ na data de·sua publiçaçãp, com. vigên.cia a~é 
dia ir de fevereiro-.de 2oi"~)-~I 1 - . : v~~1-kJ · . ·. . ·_ : __ _ 

. .. ...... ' .~! ... . t~.;:.'._ ..- . •, . •. 
Registre-se. · 

Publique7se, 

Cumpra-se. 

. . 
. · GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO , 

V 0 ' 

· NO DIA 17 DO MÊS. DE JANEIRO DE 2022. . 

COSTA MONTENEGRO 

~~'1'M\~ °&W-.fl m~cr,.\ o \\)Q\1-0V j\f\J-ll) 
ANA PAULA DIAS LOBATO NOVA ALVES 

Prefeita do Município de Pinheiro Secretário 

~•~]it;t' ';Íf J'•~k ·:, "~ "~ ~,."F.~:t t•· :-r t ,-: 
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